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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 153-A/96

Considerando que, nos termos do n.o 2 do artigo 24.o
do caderno de encargos referente ao concurso público
de reprivatização do Banco de Fomento e Exterior, S. A.,
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 73/96, de 21 de Maio, o Conselho de Ministros, atra-
vés da Resolução n.o 132-A/96, de 23 de Agosto, selec-
cionou o agrupamento liderado pelo BPI — Banco Por-
tuguês de Investimento, S. A., constituído pelo
BPI — Banco Português de Investimento, S. A., e pelo
Banco Português de Investimento, SGPS, S. A., para
a fase de abertura e admissão de ofertas e determinação
do adquirente;

Considerando que, nos termos do artigo 25.o do refe-
rido caderno de encargos e do n.o 3 da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 132-A/96, de 23 de Agosto,
aquele agrupamento entregou ao júri do concurso do-
cumento comprovativo de prestação da caução prevista
naquele artigo 25.o do caderno de encargos;

Considerando que, nos termos do n.o 4 do artigo 30.o
do caderno de encargos, a Associação da Bolsa de Valo-
res de Lisboa informou o júri do concurso do resultado
da fase de abertura e admissão das ofertas e de deter-
minação do adquirente;

Considerando que, nos termos do artigo 32.o do
caderno de encargos, o agrupamento liderado pelo
BPI — Banco Português de Investimento, S. A., fez

prova perante o júri do concurso de que se encontra
pago o preço de compra dos 52 000 000 de acções do
Banco de Fomento e Exterior, S. A., objecto do concurso
público;

Considerando que, em conformidade com o n.o 1 do
artigo 33.o do caderno de encargos, o júri do concurso
informou o Conselho de Ministros do resultado do acto
público de abertura das ofertas, tendo o agrupamento
liderado pelo BPI — Banco Português de Investimento,
S. A., oferecido um preço de 2615$ por acção, enviando,
igualmente, ao Conselho de Ministros toda a documen-
tação relativa ao concurso ainda em seu poder, desig-
nadamente os documentos referidos nos artigos 25.o,
n.o 1, 30.o, n.o 4, e 32.o, todos do caderno de encargos:

Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolveu:

Homologar, ao abrigo do n.o 2 do artigo 33.o do
caderno de encargos do concurso público relativo à alie-
nação de um lote de 52 000 000 de acções represen-
tativas do capital social do Banco de Fomento e Exterior,
S. A., aprovado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 73/96, de 21 de Maio, a venda das referidas
acções, pelo preço de 2615$, ao agrupamento liderado
pelo BPI — Banco Português de Investimento, S. A.,
constituído pelo BPI — Banco Português de Investi-
mento, S. A., e pelo Banco Português de Investimento,
SGPS, S. A., confirmando, assim, este agrupamento
como concorrente adquirente das acções.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Setem-
bro de 1996. — O Primeiro-Ministro, em exercício,
António Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino.
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